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1 uto.:-iz~ ~ Prefeitura •. u..'1ie?ipal de Csti
guá, a ,..e1 ebrar ~onvEmio ..... o::? o De~~rta
msnto ac -difÍcios e Obras Púo:...:.cas-DOP, 

da Se<'ret~ ria de Obras e do _leio .i.mbi en

te do ..Jatado de SãoPaulo , visando a rOn..§ 

tru.;ão de linha ele Tubos e Já outras pro 

vidên C"l·- s . -

SEEA5TIÃO ALV.,$ D~ AL-fiEIDA , Prefeito :u_ 
ni~ipa~ de ~ati5u~ , Estado de 3;0 PJulo , no uso de suas stribui;Õe 

legais: -
Faço saber que s C"mar:?. 1wn:_(':.:p· _, e.il -

sua sess~o realizada em 02 de ju..~no de 1978, aprovou e eu promul50 
a seguinte lei : 

Artigo 12 _Fic3 o Poder .Bxecutivo deste 

..... un: ,..í io, autorizado a celebrar com o Departamento de ::difÍ('ios e 

Obr.:is - Úb1 ic~s _ XP , Conv~nio .iJBZ-:::i efeito de consi:;ru~·ão de linha 

de Tubos sobre o C"Órre50 do José Dias, neste =Ulli ~Í~io , na qual o 
Departamento , colaoora:-á coo parte dos materiais , até o limite de 
50 vezes ao Índice referente a equiv~lên0ia salarial vigênte , e a 
Pre:fei tura executará direté.iIDf'nte ou atr:.ivéz de terceiros as referi 

das obra~ com prestaçso de m~o de obra, com~lementação de materiai• 

e demais serviços necessá "'ios , nas 00.ndi;ões est:=ibelei;idas pelo -
Cor...vênio a ser lavrado para a execu :-:o do objeto menc:.ona:la nesta 

le::. . -
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor -

na data de sua :ública9~0, revog· das as disposições em contrário . 

junho de 1978 . 

Prefeitura .-unir.ipal de ~atigu.á, 03 le 
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J oes /Je IJlm,eiJQ 
Prefeito Municipal 

Regist~ido no livro com~etente e pÚbli
csdo por afixação no loc~l de costumeº 
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